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2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina; Residên-

cia Médica em Clínica Médica reconhecida pelo CRM e Residên-
cia Médica em Nefrologia reconhecida pelo CRM.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do período de 
inscrição, de 00h00 do dia 13/03/2024 às 23h59 do dia 17/03/2024, 
observado o horário de Brasília, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, 
do formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 19/03/2024, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a neces-
sidade de amamentação durante a realização da prova escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;

data da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão 
de Pessoas desta Unidade, situada na Avenida Dom Antonio nº 
2.100, para anuência à contratação e apresentação dos docu-
mentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3- - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP 

(informar se não possuir cadastro) e CPF;
5- Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar 

em dia com as obrigações militares (*para candidatos do sexo 
masculino);

6- - 4 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – Pedro Dias de Oliveira – 12746701 – DOE de 

06/03/2024, página 221 – 1110/2023-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 Deliberação da Congregação de 04-03-2024
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assis-
tente, em RDIDP, junto ao Departamento de Produção Vegetal da 
Faculdade de Ciências Agronômicas na área do conhecimento: 
Fitotecnia conforme Edital nº 273/2024-CSCGP-FCA - Resultado 
e Classificação Final Definitiva.

(Processo nº 834/2023-FCA).
 Faculdade de Medicina
 Faculdade de Medicina
Câmpus de Botucatu
Deliberação da Congregação/ ad referendum
Homologando, o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2024, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, referente ao Edital nº 1124/2023-CSCGP/
FM, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Materno Infantil, 
Saúde da Mulher I, Saúde da Mulher II, Semiologia da Saúde da 
Mulher”, junto ao Departamento de Ginecologia e Obstetrícia, 
do Câmpus de Botucatu, conforme Edital nº 338/2024- CSCGP/
FM - Resultado e Classificação Final.

Proc. nº 2747/2023-FM
 Faculdade de Medicina
Câmpus de Botucatu
Deliberação da Congregação/ ad referendum
Homologando, o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2024, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, referente ao Edital nº 1064/2023-CSCGP/
FM, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Módulo Bases das 
Doenças I, Módulo Mecanismos de Agressão e Defesa, Moléstias 
Infecciosas e Parasitárias, Uso Racional de Antimicrobianos e 
Controle de Infecção Hospitalar (estagio Optativo)”, junto ao 
Departamento de Infectologia, Dermatologia, Diagnóstico por 
Imagem e Radioterapia, do Câmpus de Botucatu, conforme 
Edital nº 341/2024- CSCGP/FM - Resultado e Classificação Final.

Proc. nº 2608/2023-FM
 EDITAL Nº 390/2024 – CSCGP/FM – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Facul-

dade de Medicina Do Campus de Botucatu, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Saúde Pública, na disci-
plina/conjunto de disciplinas: Saúde e Sociedade I, Saneamento, 
Racionalidades Médicas e Práticas Integrativas e Complementa-
res, Meio Ambiente e Alimentação, objeto do Edital nº 12/2024 
– CSCGP – FM, para provas a serem realizadas no período de 18 
e 19 de março, com início às 08h00min do primeiro dia mencio-
nado, nas dependências da Sala de Reuniões do Departamento 
de Saúde Pública, desta Faculdade de Medicina, conforme segue:

CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – CPF
Carolina Siqueira Mendonça – ***.568.668-**
Leonardo Marques – ***.023.068-**
CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO
Local: Sala de Reuniões do Departamento de Saúde Pública
* Dia 18/03/2024 (segunda-feira) às 08h00min: Sorteio 

de ponto.
* Dia 18/03/2024 (segunda-feira) às 08h15min: Prova 

escrita.
* Dia 19/03/2024 terça-feira) às 10h15min: Prova didática.
Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 

comparecer ao local das provas no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade; não haverá segunda chamada 
para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausên-
cia do(s) candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público. 
(proc. nº 2802/2023-FM-CB).

 EDITAL Nº 392/2024 - CSCGP/FM – ABERTURA DE INS-
CRIÇÕES

Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 514/2023 
de 29/11/2023, publicado no DOE de 30/11/2023 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2024, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Medicina, sub-área de conhecimento 
Nefrologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Semiologia do Adulto I, Módulo Base das Doenças 6, Medi-
cina Interna I – endocrinologia; Nefrologia; Nutrologia; Geriatria; 
Reumatologia; Patologia Clínica; Clínica Médica Geral; Patologia 
Especial Integrada, Medicina Interna II - NEFROLOGIA, junto ao 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.236,62, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 13/03/2024 às 17:00 hrs do dia 27/03/2024, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 (cento e noventa e dois reais), recolhida no Banco do 
Brasil, agência 5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de 
Medicina/Conta Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por 
transferência bancária ou depósito identificado ou PIX na chave 
de acesso e-mail: financas1301853@gmail.com.

15. - Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta na 
ocasião do exercício).

16. - Fotocópia do Comprovante de endereço
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG.
8º - ALINE BARBOZA DA SILVA - 407623206/SP
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
CAMPUS DE ARARAQUARA
Edital no 13/2024-DTAd-FCF/CAr. – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara 
– UNESP, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada 
em Concurso Público para contratação emergencial, para aten-
der excepcional interesse público, de um Professor Substituto 
para o período relativo ao 1º semestre letivo de 2024, e pelo 
prazo máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas semanais de 
trabalho, sob o regime da CLT e Legislação Complementar, a 
comparecer, no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da publi-
cação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
desta Unidade, sito na Rodovia Araraquara-Jaú, Km 1 – Prédio 
da Administração, para anuência à contratação e apresentação 
dos seguintes documentos, originais e cópias:

1 – Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 – Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
3 – Fotocópia do comprovante de graduação em curso 

em nível superior em Farmácia, Farmácia-Bioquímica, Bioquí-
mica, Nutrição, Engenharia de Alimentos, Biotecnologia, que 
tenham, no mínimo, título de Mestre em Bioquímica, Biociências, 
Biotecnologia, Alimentos e Nutrição, Ciências Farmacêuticas, 
Ciência de Alimentos, Tecnologia de Alimentos ou Engenharia 
de Alimentos;

4 – Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5 – Fotocópia do cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
6 – Fotocópia do Cartão do CPF regularizado;
7 – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CPTS);
8 – 04 fotos 3x4 iguais e recentes;
9 – Declaração de Bens e Valores que compõem o seu 

patrimônio privado.
10 - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Ates-
tado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o 
candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública.

- O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido o direito 
decorrente de sua habilitação no Concurso.

DEPARTAMENTO – CLASSIFICAÇÃO – Disciplinas – NOME 
– RG – EDITAL FCF/CAr:

Departamento de Análises Clínicas – 1a – Nutrição e Saúde 
– Bianca Gonzalez Martins – 41.837.775-3 – 143/2023.

(Processo 974/2023-FCF/CAr)
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 36/2024-DTAd-FO/CAr – Resultado Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO 
o resultado final do Concurso Público para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, em RDIDP, sob o regime jurídico 
Efetivo, junto ao Departamento de Odontologia Restauradora, 
nas Disciplinas de Dentística I, Dentística II e Dentística III desta 
Faculdade.

Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 
formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
publicação deste Edital de Resultado Final.

CANDIDATO APROVADO
NOME – CPF - Média Final – Classificação
Examinador: Julgamento do Memorial (peso 2) / Didática 

(peso 1) / Arguição do Memorial (peso 1) - Média
OSMIR BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR - ***.343.928-** 

– 10,0 - 1º
Profa. Dra. Lourdes Aparecida Martins dos Santos Pinto: 

10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
Prof. Dr. Carlos Rocha Gomes Torres: 10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
Prof. Dr. Rafael Francisco Lia Mondelli: 10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
Profa. Dra. Patrícia Moreira de Freitas Costa e Silva: 10,0 / 

10,0 / 10,0 / 10,0
Profa. Dra. Míriam Lacalle Turbino: 10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
(PROCESSO Nº 561/2022-FO/CAr)
Araraquara, 06 de março de 2024.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 149/2024-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA o (a) candidato 
(a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento “Linguística, 
Letras e Artes”, junto ao Departamento de Letras Modernas da 
Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto do 
Edital nº 259/2023-FCL/CAs, a comparecer no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste Edital, junto à 
Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta Unidade, situada na 
Avenida Dom Antônio nº 2.100, para anuência à convocação e 
apresentação dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3- - Fotocópia do Título de Eleitor e Certidão de Quitação 

Eleitoral;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP 

(informar se não possuir cadastro) e CPF;
5- - Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar em 

dia com as obrigações militares; (*candidatos do sexo masculino)
6- Fotocópia do Diploma de Doutorado;
7- - 3 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – Rodrygo Yoshiyuki Tanaka – 435663720 – DOE de 

29/02/2024, página 115 – 836/2023-FCL/CAs.
EDITAL Nº 150/2024-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA o(a) 
candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Concurso 
Público para contratação emergencial de Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área: Biodiversidade, subárea de conhecimento: Ensino em 
Sistemática Vegetal, no conjunto de disciplinas: “Biodiversidade 
Vegetal”, “Ênfase 1 - Estudo de Campo Aplicado ao Ensino e 
à Pesquisa”, “Ênfase 1 – Taxonomia de Plantas da Savana”, 
“Laboratório Integrado de Ecologia e Biodiversidade”, “Mor-
fologia Vegetal” e “Sistemática de Spermatophyta” junto ao 
Departamento de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências 
e Letras do Câmpus de Assis, objeto do Edital nº 323/2023-FCL/
CAs, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

Marin, em 2º lugar Alessandra Valéria de Souza Faria e em 3º 
lugar Guilherme Zweig Rocha.

Edital de Abertura publicado no D.O.E. de 20 de setembro 
de 2023, Caderno Executivo – Seção III, página 250 (Processo nº 
07-P-34243/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
COMUNICADO
Concurso de provas e títulos para obtenção do Título 

de Livre Docente na área de Modelos Probabilísticos e de 
Regressão, nas disciplinas ME-323 – Introdução aos Modelos 
Probabilísticos, ME-524 – Computação Aplicada à Estatística e 
ME-919 – Introdução a Modelos Lineares, do Departamento de 
Estatística, do Instituto de Matemática, Estatística e Computa-
ção Científica, da Universidade Estadual de Campinas. O Concur-
so de que trata o presente Comunicado será realizado com o uso 
de tecnologias de informação/videoconferência, no dia 19 de 
março de 2024, com início às catorze horas (horário de Brasília), 
com o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 19/03/2024 – terça-feira
14:00 – Início dos trabalhos
14:10 – Prova Didática
16:10 – Prova de Títulos
16:40 – Prova de Arguição da Tese ou do Conjunto da 

Produção Científica
17:00 – Proclamação dos resultados e emissão de parecer
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Membros: Titulares: Prof. Dr. Filidor Edilfonso Vilca Labra (IMECC/
UNICAMP), Profa. Dra. Larissa Ávila Matos (IMECC/UNICAMP), 
Profa. Dra. Rosangela Helena Loschi (ICEX/UFMG), Prof. Dr. 
Gilberto Alvarenga Paula (IME/USP) e Prof. Dr. Clécio da Silva Fer-
reira (UFJF-MG); Membros Suplentes: Prof. Dr. Élcio Lebensztayn 
(IMECC/UNICAMP), Profa. Dra. Lucia Pereira Barroso (IME/USP) e 
Prof. Dr. Mário de Castro Andrade Filho (ICMC/USP).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora, e o candidato inscrito: Prof. Dr. Rafael 
Pimentel Maia.

(Republicação)
(Proc. nº 10-P-43524/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 Edital nº 62/2024-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba/UNESP, 
CONVOCA o candidato Henrique Rinaldi Matheus - RG. 
40.217.266-8-SSP/SP, habilitado em 3º lugar no Concurso 
Público de que trata o Edital nº 151/2023- STGP/DTAd, para 
contratação por prazo determinado, como Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, 
em caráter emergencial, para atender a excepcional interesse 
público, no ano letivo de 2023 e pelo prazo máximo de 5(cinco) 
meses, em 12 horas semanais, na disciplina de Clínica Integrada 
do Departamento de Diagnóstico e Cirurgia, para comparecer 
no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta 
Faculdade, situada na Rua José Bonifácio 1193, para anuência à 
contratação e apresentação dos seguintes documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia com 

as obrigações eleitorais;
3. Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação;
4. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5. Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
6. Fotocópia do CPF regularizado;
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8. 4(quatro) fotos 3x4 recente;
9. Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado;
10. Conta Bancária no Banco do Brasil S/A.
11. Fotocópia do Comprovante de residência
12. Fotocópia do Certificado de reservista.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, ou se contratado 
deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos decor-
rentes da habilitação no concurso público.

Processo FOA – 893/2023.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Deliberação da Congregação de 05-03-2024
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no período letivo de 2024, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de conhecimento Letras, sub-área de 
conhecimento: Linguística e na disciplina “Semiótica”, “Meto-
dologia do Texto Científico”, “História das Ideias Linguísticas” 
e “Português como Língua Estrangeira”, junto ao Departamento 
de Linguística, Literatura e Letras Clássicas da Faculdade de 
Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, realizado nos 
dias 15 e 16-02-2024, conforme Edital nº 44/2024-FCL/CAr - 
Resultado e Classificação Final, DOE de 21-02-2024 – Executivo 
III – Página 222 (Deliberação nº 42-2024 - Proc. 1248/2023).

 Edital 55/2024- STGP-FCL/CAr. - Convocação para Con-
tratação

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculda-
de de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara - UNESP, 
convoca o candidato abaixo relacionado, habilitado no Con-
curso Público para preenchimento, mediante contratação, do 
emprego público de Assistente de Administrativo II, no regime 
da CLT e Legislação Complementar, na condição de Técnico-
-administrativo Substituto para comparecer no prazo de 5 dias 
úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital, 
junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas, sita Rodovia Ara-
raquara/Jaú - km. 1 - Prédio da Administração da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas, no horário das 14h00 às 16h30min., 
para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no item 3 do capítulo 
II – Das Inscrições do Edital 089/2022-STDARH-FCL/CAr. con-
forme previsto nos itens do capítulo X – Da Contratação, do 
mesmo Edital.

1. - Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia e original do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia e original do Certificado de Reservista (quan-

do masculino);
5. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. - Fotocópia do comprovante de escolaridade correspon-

dente ao Ensino Médio Completo;
7. - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

8. - Fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
9. - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11. - 2 fotos 3x4 recentes (serão entregues posteriormente 

à Seção Técnica de Saúde);
12. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
13. - Fotocópia e original da carteira de vacinação COVID-19;
14. - Atestado de antecedentes criminais;
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